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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros das Comissões Permanentes acima 

nominadas, em reunião conjunta realizada em 21 de maio de 2025, na sala de reuniões 

desta casa de leis, passam a deliberar a seguinte matéria legislativa: Projeto de Lei nº 

16/2025, do Legislativo Municipal, que cria o Dia Municipal da Apraxia de Fala na 

Infância, definindo o dia 14 de maio como dia de realização de ações de 

conscientização e fortalecimento dos meios terapêuticos, e dá outras providências. 

 

Segundo o autor, o termo Apraxia de Fala na Infância (AFI) foi recomendado e 

padronizado em 2007 pela American Speech-Language-Hearing Association (ASHA), 

que estima que uma ou duas, a cada mil crianças, são diagnosticadas com esse 

distúrbio neurológico que acaba por afetar mais os meninos. 

Com a devida informação e divulgação dos sintomas, a identificação do diagnóstico 

acontece mais rápido, e com isso o tratamento precoce ocorre. Vale ressaltar, que há 

uma diversidade de características envolvidas nos quadros de Apraxia de fala na 

Infância, variando de criança para criança. Alguns desses aspectos, são observados 

em crianças com outros tipos de transtornos que afetam a aquisição dos sons, o que 

torna o diagnóstico da AFI diferente e desafiador. 

Igualmente, a Apraxia de fala na infância pode estar associada a distúrbios 

neurológicos conhecidos, infecções ou traumas durante a gestação ou após o 

nascimento. Pode ainda ocorrer, secundariamente, em crianças com transtornos do 

neurodesenvolvimento ou genéticas como o autismo, a Síndrome de Down ou a 

síndrome do X-Frágil, por exemplo. 

Diante disso, trazer a população este tipo de conhecimento, haja vista a pluralidade de 

sintomas, é informar, educar, conscientizar e principalmente intervir através de um 

tratamento adequado. Destarte, a divulgação de toda e qualquer doença é também 

uma forma de aproximar aqueles que convivem no dia a dia com ela, podendo trocar 



 

 

experiências e informações, uma maneira de mostrarmos que o Município de Marechal 

Cândido Rondon está apoiando essas famílias. 

Por todo o exposto, valorizando a importância da conscientização à população sobre 

os sintomas que o respectivo distúrbio apresenta, o autor acredita ser justa a proposta 

do presente Projeto de Lei, criando a Campanha de Conscientização e o Dia Municipal 

da Apraxia de Fala na Infância, definindo o dia 14 de maio como dia de realização de 

ações de conscientização e fortalecimento dos meios terapêuticos, conforme já ocorre 

em outras partes do mundo. 

 

Sendo assim, e após considerar as justificativas apresentadas, os integrantes das 

comissões permanentes acima nominadas decidiram exarar parecer favorável e 

unânime ao referido Projeto de Lei. É o Parecer Conjunto, exarado durante reunião 

realizada nesta manhã. Sala de reuniões, em 21 de maio de 2025. 
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